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DA DIREITORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

PARA - EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

ASSUNTO- INDICAÇÃO- Projeto de Lei n 32/2023

Muriaé, 06 de março de 2023

Excelentíssimo Prefeito,

Como conseqüência daaprovação doparecer daComissão de Constituição, Legislação e Justiça

da Câmara Municipal deMuriaé-MG, apresentamos a Vossa Excelência, indicação para a adequação

doPL 32/2023 , com base no projeto apresentado pelo Vereador Reginaldo de Souza Roriz, conforme

documentos anexados.

Na certeza de obter a atenção e a eficaz execução da demanda, esperamos ter, com a brevidade

que possa ser aplicada.
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